INDICAÇÃO Nº 
975
, DE 2007

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine, junto aos órgãos competentes, urgentes medidas visando seja concedida isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA e do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, para veículos automotivos de propriedade de familiar e/ou representante legal de portador de necessidades especiais impossibilitado de obter a Carteira Nacional de Habilitação.

J U S T I F I C A T I V A
A Constituição do Estado de São Paulo dispõe no Capítulo VII -  Da Proteção Especial  - Seção I - Da Família, da Criança, do Adolescente, do Idoso e dos Portadores de Deficiências, em seu Artigo 277, “caput” o seguinte:

“ Artigo 277 – Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao idoso e aos portadores de deficiências, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão.”

Na esteira do que determina a Carta Bandeirante entendemos que os portadores de necessidades especiais, sobretudo aqueles impossibilitados de obter a Carteira Nacional de Habilitação, estão sendo prejudicados no que se refere à isenção tributária na aquisição de veículos automotores.

È fato sabido que além da convivência familiar e comunitária esses portadores de necessidades especiais, normalmente, precisam ser levados, por familiares ou responsáveis, para consultas médicas, fisioterapias, estabelecimentos de ensino, e outros compromissos, utilizando, para tanto, veículos de propriedade desses últimos.

Julgamos imprescindível que se estenda a isenção tributária relativa ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA e ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, para veículos de propriedade de familiar e/ou representante legal de portador de necessidade especial.

Assim, por entendermos que a matéria em tela encerra aspectos de elevado alcance social e extrema justiça, apresentamos esta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia - PPS
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